
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

ATO NORMATIVO Nº 564/2026

Institui  o  Núcleo  de  Modernização  e

Gestão do Estágio (NUMGE), no âmbito

da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do

Estado do Ceará.

O  PROCURADOR-GERAL DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  atribuições

legais e constitucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o art. 10,

inciso  V,  da  Lei  Federal  nº  8.625  de  1993,  c/c  art.  26,  inciso  V  e  XVIII  da  Lei

Complementar Estadual nº 72 de 2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do

Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a  autonomia funcional  e administrativa assegurada ao

Ministério  Público  na  Constituição  Federal,  permitindo-lhe  praticar  atos  próprios  de

gestão, incluindo a expedição de atos normativos para o disciplinamento das atividades

administrativas da Instituição;

CONSIDERANDO a  possibilidade  de  aprimorar  a  governança

administrativa referente à gestão de pessoas e à política instuticional  referente ao estágio

no Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a importância do permanente planejamento estratégico,

da  modernização  organizacional  e  do  aperfeiçoamento  dos  fluxos  administrativos

referentes à gestão dos estagiários;

CONSIDERANDO que  a  criação  de  unidade  técnica  permanente  para

possibilitar, de modo constante, o diagnóstico institucional, o apoio à tomada de decisão e

o acompanhamento de resultados na área de gestão de estágio, promove eficiência nas

ações desempenhadas pela Administração Pública na referida área;

RESOLVE:
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Art. 1º Institui, na estrutura organizacional da Procuradoria-Geral de Justiça,

o Núcleo de Modernização e Gestão do Estágio (NUMGE), órgão de assessoramento

vinculado ao  Gabinete  do Procurador-Geral  de  Justiça,  com a  finalidade  de  apoiar  a

Administração Superior no planejamento e na modernização da política institucional de

gestão do estágio e de coordenar,  com apoio da Secretaria  de Gestão de Pessoas,  as

atividades relativas ao aperfeiçoamento, execução e gestão da política institucional e do

programa de estágio do Ministério Público do Estado do Ceará.

Art.  2º Compete  ao  NUMGE,  no  âmbito  do  apoio  ao  planejamento,  à

execução e à modernização da política institucional de gestão do estágio:

I  –  realizar  o  diagnóstico  institucional  contínuo  dos  processos

administrativos;

II – mapear, analisar e propor aperfeiçoamento e padronização de fluxos de

trabalho;

III – apoiar o planejamento estratégico e operacional da Procuradoria-Geral

de Justiça;

IV – propor ações de modernização administrativa e inovação organizacional;

V – desenvolver, monitorar e reportar indicadores de desempenho;

VI – fornecer informações à Administração Superior para subsidiar a tomada

de decisão na área; e

VII  –  exercer  outras  atribuições  administrativas  compatíveis  com  a  sua

finalidade.

Parágrafo  único. No  exercício  das  atribuições  previstas  neste  artigo

referentes à modernização da gestão do estágio, o  NUMGE atuará em articulação e de

forma integrada e coordenada com a Secretaria de Gestão de Pessoas, a Secretaria de
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Planejamento  e  Modernização Administrativa e  outros  órgãos  cujas  atribuições  sejam

diretamente relacionadas à matéria tratada, observando-se as atribuições respectivas.

Art.  3º Compete  ao  NUMGE,  no  âmbito  da  coordenação  das  atividades

relativas ao aperfeiçoamento e execução da política institucional de estágio e da gestão

do programa de estágio do Ministério Público do Estado do Ceará:

I – elaborar e propor, a partir do desempenho das atribuições previstas no art.

2º  deste  Ato  Normativo,  sugestões  de  aperfeiçoamento  das  políticas  institucional  de

estágio e dos processos administrativos referentes ao estágio e à gestão de estagiários;

II – coordenar o planejamento, a direção e o controle das atividades referentes

à gestão dos estagiários pela administração deste Ministério Público; e

III  –  fornecer  orientação  sobre  a  política  e  a  gestão  de  estágio  a  órgãos

internos que tratem da matéria ou que tenham estagiários respectivamente lotados.

Parágrafo único. As atividades referentes à gestão dos estagiários abrangem

as  seleções,  designações,  pagamentos  e  benefícios  respectivos,  as  medidas

administrativas  e  gerenciais  necessárias  à  observância  ao  programa  de  estágio  do

Ministério Público do Estado do Ceará e outras previstas em lei ou em ato do Procurador-

Geral de Justiça que nelas se enquadrem pela sua natureza ou por expressa previsão.

Art.  4º O  NUMGE  exercerá  suas  atribuições  com  o  apoio  técnico  e

operacional da Secretaria de Gestão de Pessoas e, especificamente na hipótese do art. 3º,

II e III deste Ato Normativo, da Gerência de Administração de Pessoas – Estagiário.

Art.  5º O  NUMGE elaborará  plano  de  trabalho  inicial  considerando  as

matérias de sua atribuição administrativa e a sua natureza e finalidade.

Parágrafo único. O plano de trabalho previsto no caput poderá ser elaborado

com  participação  de  outros  órgãos  do  Ministério  Público  que  detenham  atribuição

correlata com matéria a ser tratada e poderá ser revisto periodicamente com vistas ao seu

aperfeiçoamento. 
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Art.  6º O  NUMGE funcionará  na  comarca  de  Fortaleza  e  terá  um

Coordenador designado por ato do Procurador-Geral de Justiça dentre Procuradores de

Justiça ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância.

Art. 7º  Compete ao Coordenador do  NUMGE a administração dos serviços

do órgão e, entre outras atividades compatíveis com a sua finalidade e o previsto neste

Ato Normativo:

I – coordenar e organizar as atividades de atribuição do NUMGE;

II – representar o NUMGE, interna e externamente;

III – despachar e decidir nas demandas recebidas pelo NUMGE;

IV – exercer a gestão, na qualidade de chefia imediata, de servidores lotados

no NUMGE;

V – elaborar o plano de trabalho previsto no art. 5º deste Ato Normativo e

zelar pela sua execução; e

VI – exercer outras atribuições compatíveis com a finalidade do NUMGE.

Parágrafo único. Nos casos de afastamento do Coordenador será designado

substituto pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 8º O art. 2º do Provimento nº 111/2014 passa a viger acrescido do inciso

XXVI, com a seguinte redação:

“Art. 2º ………………………………………………

……………………………………………………….

XXVI – o Coordenador do  Núcleo de Modernização e Gestão do Estágio

(NUMGE).

Art. 9º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  em  15  de

janeiro de 2026

(assinado eletronicamente)

Herbet Gonçalves Santos

Procurador-Geral de Justiça

Publicado no DOEMPCE de 15/01/2026
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